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PROJETO DE LEI Nº 170/2025

“Da nova redação ao Artigo 1º 
da Lei Municipal nº 3.666, de 
22 de outubro de 2014.”

Autoria: Vereador Carlos Fontes

A Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste decreta:

Art. 1º O artigo 1º, da Lei Municipal nº 3.666, de 22 de outubro de 
2014, passa ter a seguinte redação:

“Art. 1º Fica garantida a participação da Feira do Artesanato e a 
Casa do Artesão – “Sr. Roldão de Oliveira” em todas as festas realizadas no 
município.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário "Dr. Tancredo Neves", 13 de novembro de 2025.

CARLOS FONTES
                                            -Vereador-
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                   EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O presente Projeto de Lei tem por objetivo incluir a Casa do 
Artesão “Sr. Roldão de Oliveira” na Lei Municipal nº 3.666, de 22 de outubro de 
2014, reconhecendo-a como espaço oficial de referência e promoção do 
artesanato de Santa Bárbara d’Oeste.

A Casa do Artesão desempenha papel essencial na valorização 
da arte e da cultura local, contribuindo para a geração de renda, o 
fortalecimento da economia criativa e a preservação das tradições 
barbarenses. Ao integrá-la à referida lei, garante-se sua participação em todas 
as programações culturais, feiras e eventos populares promovidos no 
município, em parceria com o Poder Público.

Dessa forma, a proposta reforça o compromisso desta Casa 
Legislativa com o incentivo ao trabalho artesanal, a valorização dos artistas 
locais e o fortalecimento das políticas públicas voltadas à cultura e ao 
desenvolvimento econômico sustentável de Santa Bárbara d’Oeste.

Plenário "Dr. Tancredo Neves", 13 de novembro de 2025.
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 12 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=8NJW53XZA1R1602B  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 8NJW-53XZ-A1R1-602B
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